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FUNDO MUNICIPAL DE ÁSS'STENCIA SOCIAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
FTíAS N.' OlO/2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAII' O FUNDO MUNICIPAL DE
essrsrÉrcra soc,AL DE cHÁ GRANDE -
PE E A EÍTPRESA TH'AGO ROBERTO DA
srlvÁ aÁRaos e cÁs epp, PÁRÁ os Frrvs
QUE SE ESPECIFICA.

Ao 1' (primeiro) dia do mês de setembro de 2022, de um lado o FUI{DO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNC|A SOCIAL DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa juridica de direito público interno, com sede e
Foro da Comarca de Chã Grende, Estado de Pernambuco, locâlizado à Rua José Trajano Lopes, 54 -
Augusto David - Châ Grande-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 13.67'1.7761000'l -85, nêste ato
representado pela sua GestoÍa e Secretária de Assistência Social Sra. Alexandra Maria Gomes da
Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada por mêio da PortaÍia No 02012022
datada em 3UO1aO22, portadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE, CPF n"
988.031 .664-91, no uso da atribuiÉo que lhe confere o ORIGINAL, nêste ato denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empÍesa Thiago Roberto da Silva BaÍbo8a Gás EPP, inscrita no
CNPJ sob o n" 08.628.í0rÍ/000í .57, estabelecida à Rua Armando Fonseca, No í0 - Alpes Suiços -
Gravatá/PE - CEP: 55.645-052, neste ato representâda por seu representante legal, Sr. Thiago
Roberto da Silva Barbosa, portador da Cartêira Nacional dê HabilitaÉo n" 01456192655, expedida
pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n" U2.707.0eF30, doravante
denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no Processo LicitatóÍio n" 02112021,
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, deconente de licitaçáo na modalidade de PREGÃo
ELEÍRôNrco ip O13nO21, para Rêgistro dê PÍoço8, que se Íegerá pela Lei n.o 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, mediante as mndi@es expressas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO ADITIVADO

CúUSULA PRI EIRA - Fica aditivado, a partir de 1o.09,2022, o Contrato de Fomecimento parcelado
de Gás de Cozinha (GLP) para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social,
firmado entre as partes no dia 07.03.2022, objetivando o acÍéscimo do Gás liquefeito abaixo
detalhados, conforme especificação do Anexo ll, do Processo Licitatório No 02412021, para atender as
necessidades supervenientes do Município devidamente descritas em OÍicio Expedido pelo Secretário
Municipal de Govemo, o qual passa a fazer parte integrante deste Termo Aditivo.

DO PREQO

CúUSUI-A SEGUNDA - O valor atribuído indavidualmente pela aquisição obieto da presente
contrataÉo seÍá o seguinte:

IÍEM oEscRçÃo UI{IDADE
qNT.

CREAS
QTD

TOTAL
Valorrr lR3)

UnlÉÍio Totâl

M
Gás ljqu€íeito dê petÍóleo (GLP) ou gáa dê cozinhe - coínpciáo básic:
propâno e bulano, altarn€ot6 6xrco e innanÉvê|, tjpo â gÍânel Íesid€nclal,
pesando 13 Kg6, acondioonado eín bolijáo, sua§ coMiçôês deverão estaí
de acoÍdo co.n a (Poítariã 47 dê 24m3/99 ANP), (NaR-14024 da ABNT)

Boriào
com 13 Kg 01 01 77,99 77,99

ITEIII -

DO FUNDAMENTO LEGAL

GúUSULA TERCEIRA - Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no art. 65, § 10, da Lei 8.66ô/93

DO VALOR

CLÁUSULA QUARTA - Fica acrescido ao Conúato originário o Valor de R$ 27,99 (S€tênta ê set€
reais e noventa e nove contavos), referente à Aquisição do Gás liquefeito acima detalhado.

DAS DEMAIS CúUSULAS
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FU N Do M u N tct pAr DE Assrs r Êucn socrAt
CúUSUm QUINTA - Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram
exprêssamente modificadas por este Termo Aditivo.

DOS RECURSOS

CúUSUIA SEXTA - As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os
recuÍsos constantes da dotação orçamentária abaixo especiÍicada, consignada no Orçamento
Municipal do exercicio 2022, com as seguintes fontes e destinos: Órgão: 7000 - SecÍêtaraa do
Assistência Social - Unidade: 7002 - Fundo tlunicipal de AssisGncia Social - Atividade:
08.244.2702,2,A60 - m.nutenção do Serviço de Paif no âmbito do Creas - Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 - ilaterial de Consumo.

DO FORO

CúUSULA SÉTf,A - O Foro para diÍimir questóes relativas à presente contratãção será o Foro da
Comarca de Gravatá/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilêgiado que sêja.

E, por estarem iustos e acordados, Íirmam o presente TERMO ADITIVO, elaborado em 03
(três) vias de igual teor e forma, para o Íne$To fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, pela
CONTRATADA, para que este Termo Adativo produza todos os efeitos legais

dg{#}de}Báç "wê"áslrouk
/" {I*

cPF'tF N. 988.03í.664-9í
Secretário Municipel de Assistência Social

COÍ{TRATANTE

rto da Silva Barbosa
THIAGO ROBERTO DA SILVA BARBOSA

cÁs epp
CONTRATAOA
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